ETIQUETA

APRESENTACAO DE EMENDAS

Data Proposicdo

30/04/2008 PEC 233, de 28 de fevereiro de 2008.

Autor n° do prontuario
Deputado Zonta

1 " Supressiva 2.”  Substitutiva 3. modificativa 4.” Aditiva 5.” Substitutivo
global

Pagina | | Artigo | Paragrafo | Inciso alinea

TEXTO / JUSTIFICACAO

Da-se ao inciso Il, do § 1°, do art. 155-A da Corsticdo Federal, acrescentado pel
artigo 1° da PEC 233/2008, a seguinte redacao:

“Art. 155-A.i

Il - relativamente a operacdes e prestacdes sujeitaa isencdo ou nag
incidéncia, ndo implicara crédito para compensacaoom o montante devidd
nas operacdes ou prestacdes seguintes, salvo deteagdo em contrario da
legislacéo;

JUSTIFICATIVA

[®)

E claro que nada se pode objetar, em termos diéoglicentra textos originarios da Cayta
Magna, aprovada pela Assembléia Nacional Constiguia a Constituicdo Federal |de

1988, em seu artigo 155, 8 2° , inciso Il, deteemgue somente a isengédo ou I

ao-

incidéncia, salvo determinacdo em contrario daslagio, ndo implicara crédito para

compensagao com o montante devido nas operacgeesiacoes seguintes.

Aliguota zero € uma operacdo tributada, sem sombérdivida. SO que, esse tipo
tributacdo, produz o mesmo efeito de isencao e elanse confunde, no que concerrj
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finalidade de outorgar um privilégio tributario, nop vistas a implementacdo (de
determinada producédo de interesse nacional. Tampoeéesse mecanismo de aliquota gero
é utilizado como sucedaneo de lei isentiva, de s@ormamitacdo legislativa. Nao ha

davida, pois, quanto ao direito de crédito, nebgadteses de aliquota zero.

Uma coisa € o fato de o objeto estar fora do casepiacidéncia tributaria; outra coisa bem diversa
€ o fato de o objeto estar dentro do campo deéncid, mas, com atribuicdo de idéntico efgito
daquele objeto, que esta fora dele, isto equivialer djue existe a obrigacdo tributaria, apengs o

legislador dispensa do pagamento. Nestes terntipptese de incidéncia € ocorrente, nascer
obrigacdo tributéria e o crédito dai advindo.
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A aliquota zero é instrumento de utilizacdo do P&decutivo que, em alguns casos (IPI, ICI
II, IE e IOF), pode livremente alterar as aliqgupf@ara mais ou para menos, conforme prey
constitucional. A isencéo ou ndo-incidéncia, adrésio, € sempre dependente de lei.

Contudo, na aliquota zero, ainda, h4 a incidén@andrma (que prevé que determin
circunstancia produz o fato gerador). Apenas, ppde&s de politicas fiscais, naquele momen
contribuinte sera exonerado do pagamento. Mas, ingoiede que, no dia seguinte, a aliquotg
gquestao seja aumentada, sem que isso impliqueimgidéncia ou tributo.

E possivel encontrarmos no ordenamento juridicmaidéncia de alguns tributos, a fa
de obrigacdo de recolher ou pagar, ndo por ser tdgtando-incidéncia, imunidade
isencdo, mas sim, por uma questdo matematica. Blquaente competente institui p
determinadas situagfes uma aliquota com valor daste caso, ndo ha imunidade;
incidéncia, ha o fato gerador, mas o valor a rexadlera nulo, em face do calculo.

A imunidade, por sua vez, € oriunda de uma determinacdo tucistial para que se€

vedada a instituicdo de imposttscantes a determinadas pessoas ou situacgdes.

classica colocacao se refere apenas as imunidaedstps no art. 150, VI, da CF, pg
em alguns outros dispositivos constitucionais gerges hipéteses de imunidade relat
a contribuicbe® até em relacéo_a taxas
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A Constituicao proibe que o legislador ordinariclua determinadas situacdes na hipdtese

de incidéncia de um tributo, influenciando, portama competéncia tributéria. E,
verdade, exclusdo da competéncia tributaria dosseiederados. Na imunidade, seq
teremos a incidéncia do tributo, ja que ndo cogiters nem da ocorréncia de fato gerag

Distingue-se a imunidade dsencaq por esta Ultima se originar de uma determin
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contida numa lei ordinéria, e, ndo na Constituigdtei instituidora da isencao retira pafte

da hipdtese de incidéncia da regra criadora dottjlo que, para boa parte da doutr
impossibilitaria a concretizacdo do fato geradamtré&anto, pela sistematica do CT
aceita pelo STFocorrendo a isencdo, haveria o fato geragloconsequentemente
incidéncia do tributo, ficando impedido o ente utdmte, todavia, de constituir o crég
tributario, ndo podendo, desta forma, cobrar o ¢umgnto da obrigacdo que surgiu {
uma exclusao da possibilidade do sujeito ativo ttiiso crédito tributario.

No caso de isencdo ndo houve nenhuma limitacadittmmsnal a competéncia do ento
contrario, ela foi tdo plenamente exercida, quebaitante péde se utilizar da faculdade
dispensar o pagamento do tributo de certas pessosgbre determinados fatos. O que
segundo o CTN, é a excluséo do crédito tributario.
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Distingue-se a isencdo da nado-incidénpi@is no caso desta ultima ndo ha fato gerador,

nao ha incidéncia e nao surge, portanto, obrigaghotaria. J& na isencédo, ha o f
gerador, ha a incidéncia: o que ndo ha é a coigsiitido crédito tributario da Fazen
Publica referente aquela obriga¢édo do sujeito passi
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Da-se ao inciso I, do § 1°, do art. 155-A da Coriticdo Federal, acrescentado pelo artigo 1° da PEC
233/2008, a seguinte redacao:

Il - relativamente a operacdes e prestacdes sujeitaa isencdo ou ndo-incidéncia, nao
implicara crédito para compensacao com o montanteeyido nas operacdes ou prestacdes
seguintes, salvo determinagcdo em contrario da legagéo;
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